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Seção II 
Da Cultura 

 
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 

e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão 
das manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e 
afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 
visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público 
que conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  
II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  
III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas 

múltiplas dimensões;  
IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  
V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 
 
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 

material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência 
à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem:  

I - as formas de expressão;  
II - os modos de criar, fazer e viver;  
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados 

às manifestações artístico-culturais;  
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  
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§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 

protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos 
dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens 
e valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da 
lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual 
de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 
financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 
pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  
II - serviço da dívida;  
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 
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LEI Nº 12.309, DE 9 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2011 e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E SUA 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Seção I 

Adequação Orçamentária das Alterações na Legislação 
 

Art. 91. As proposições legislativas, sob a forma de projetos de lei, decretos 
legislativos ou medidas provisórias que importem ou autorizem diminuição da receita 
ou aumento de despesa da União no exercício de 2011 deverão estar acompanhadas de 
estimativas desses efeitos, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 
2011 a 2013, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 
compensação, nos termos das disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  

§ 1º Os Poderes e o MPU, encaminharão, quando solicitados pelo Presidente 
de órgão colegiado do Poder Legislativo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o 
impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa em apreciação pelo 
órgão colegiado, na forma de estimativa da diminuição de receita ou do aumento de 
despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos para realizá-la.  

§ 2º Os órgãos mencionados no § 1º deste artigo atribuirão a órgão de sua 
estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 3º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo 
deverá ser elaborada ou homologada por órgão da União, acompanhada da respectiva 
memória de cálculo.  

§ 4º A remissão à futura legislação, o parcelamento ou a postergação para 
exercícios financeiros futuros do impacto orçamentário- financeiro não elidem a 
necessária estimativa e correspondente compensação previstas no caput deste artigo.  

§ 5º As proposições legislativas que concedam ou ampliem incentivo ou 
benefício de natureza financeira, creditícia ou patrimonial deverão conter cláusula de 
vigência de no máximo cinco anos, sendo facultada sua compensação mediante o 
cancelamento de despesas em valor equivalente.  

§ 6º ( VETADO)  
§ 7º ( VETADO)  
§ 8º Aplicam-se as disposições deste Capítulo às proposições decorrentes do 

disposto no art. 21, XIII e XIV, da Constituição.  
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§ 9º As disposições desta Lei aplicam-se inclusive às proposições 

legislativas mencionadas no caput deste artigo que se encontrem em tramitação no 
Congresso Nacional.  

§ 10. As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 
obrigatória de caráter continuado, entendida aquela que constitui ou venha a se 
constituir em obrigação constitucional ou legal da União, além de atender ao disposto 
nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000, deverão, previamente à sua 
edição, ser encaminhadas aos órgãos a seguir para que se manifestem sobre a 
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira:  

I - no âmbito do Poder Executivo, aos Ministérios do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e da Fazenda, que se manifestarão conjuntamente; e  

II - no âmbito dos demais Poderes e do MPU, aos órgãos competentes, 
inclusive os referidos no § 1º do art. 14 desta Lei.  

§ 11. (VETADO)  
 

Seção II 
Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas 

 
Art. 92. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida 

provisória que institua ou altere tributo, quando acompanhado da correspondente 
demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada:  

§ 1º Os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias editadas no 
exercício de 2011, que concedam renúncia de receitas da União ou vinculem receitas a 
despesas, órgãos ou fundos, devem viger por, no máximo, 5 (cinco) anos.  

§ 2º São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para 
os fins desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário 
vigente que visem atender objetivos econômicos e sociais, explicitados na norma que 
desonera o tributo, constituindo-se exceção ao sistema tributário de referência e que 
alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução 
da arrecadação potencial e, consequentemente, aumentando a disponibilidade 
econômica do contribuinte.  

§ 3º ( VETADO)  
§ 4º A criação ou alteração de tributos de natureza vinculada será 

acompanhada de demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para 
oferecimento dos serviços públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia 
sobre a atividade do sujeito passivo.  
............................................................................................................................................. 
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